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"EstaE'éIeceÔOlmas para intOl'lllaÇao de aprovados em concurso público

-MuniCiPf~Or: Vereador AATUR MESSIAS DA SILVEIRA

FAÇO SABER. aUE A CÂMARA MUNIClf -:'1: NOVAIGUAÇU,ESTADO 00 RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LE·

GAIS APROVOU E EU PROMULGO, EM CONFORMIDADANE COM O DIS

POSTO NOS fl 5" e P DO ART. 71 DA LEI ORG ICA DESTEMUNICfplO A SEGUINTE,

LEI: _-
Art. 1$ - Rca o.·Poder-Ellecutivo «>riQadG-a-infoonar diretamente

a .t~os os ~idat~ aprovados em concurso da ingresso ao serviço_
publico munICIpal. o dl3. a hora e o local de sua apresentação para as
sinatura de seus çootratos de trabalho.

Parágrafo Unico • O comunicado oficial escrito aos candidalDs.sa-
fará com antecedência m/nima de 10 (dez) dias úteis, devenc!oser-en
viado ao endereço indicado pefocandidalo em seu cartão de inscrição
ao concurso.

Art 2Jl • Esta Lei entrará em vigor na data de-sua publicação, re,
vogadas as disposiç6es em contrário.

Câmara Municip?l de Nova IQUaÇu. 28 -de maio de 1993
CELSO BAFlROSO VALENTIM
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